
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 02 DE  JUNHO DE 2009

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 098, de 02 de Junho  de 2009)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM  Mat.  604132-9/OLÍMPIO  CORREIA  DOS  SANTOS  –  Incorporação  da 
Gratificação de Incentivo aos seus proventos: – Indeferir, tendo em vista a informação prestada pela Seção 
de Finanças/DGP-4, em conformidade com o previsto no art. 7º, da Lei Complementar nº 059/04. Arquivar 
nos assentamentos do militar. (Nota nº 0809/2009/DGP-4).

Maj RRPM Mat. 14307-3/RINALDO ELIZIDÉRIO MONTEIRO  – Solicita desaverbar a 
licença-especial que foi contada com tempo de serviço, para fins de percepção da mesma em pecúnia, bem 
como averbar as férias relativas ao ano de 1999, que deixaram de constar do relatório do TCE: – Indeferir, 
com base no Acórdão nº 825/08 do processo TC nº 0704843-9, concluindo no relatório de inteiro teor da 
deliberação  da  6ª  sessão  ordinária  do  Tribunal  Pleno,  que  não  há  possibilidade  de  acatamento  da 
solicitação, uma vez que fôra utilizada para obtenção do benefício Abono de Permanência. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0770/2009/DGP-4).

Maj RRPM Mat.  605610-5/RILDO BARBOSA DE ALMEIDA  – Pagamento  da licença-
especial referente ao 2º decênio: –  Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 297/06-PGE, bem 
como  no  Encaminhamento  nº  241/07-AEAJA.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.   (Nota  nº 
0810/2009/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  601222-1/APRÍGIO  VITORINO  DE  AGUIAR  –  Inclusão  de  sua 
dependente,  no  SISMEPE,  para  fins  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica,  farmacêutica, 
laboratorial:  FERNANDA  MENDONÇA  SILVA  DE  JESUS  (enteada):  –  Deferir,  haja  vista  a 
documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o art. 10, inciso IV da Lei nº 13.264, de 29 
JUN 2007, c/c o art. 58, § 1º, inciso II, da Lei 10426/90. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 
0806/2009/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten  RRPM  Mat.  14146-1/BENEDITO  DE  OLIVEIRA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: – Indeferir, face a informação prestada pela Seção de 
Finanças/DGP-4  e  o  contido  no  Encaminhamento  nº  228/07-AEAJA.  Arquivar  nos  assentamentos  do 
militar.(Nota nº 0791/2009/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  5228-0/JOSÉ  CARLOS  DE  ANDRADE  LINS  –  Cancelamento  do 
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes: SILVÂNIA 
JOANA DE ANDRADE LINS (filha) e THIAGO DE ANDRADE LINS (filho): – Deferir, conforme prevê 
art. 2º, § 4º, c/c o art. 12, da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. 
(Nota nº 0805/2009/DGP-4).
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1º Sgt RRPM Mat. 13186-5/EDMILSON TAVARES DA MOTA – Cancelamento do desconto 

efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  dependente:  ELISÂNGELA 
SANTANA DA MOTA (filha): – Deferir, conforme prevê art. 2º, § 4º, c/c o art. 12, da Lei nº 13.264, de 29 
JUN 2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0807/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 8691-6/JUVANI DE SOUZA – Pagamento da licença-especial referente ao 
1º e 2º decênio: – Indeferir, tendo em vista o contido no art. 1º do Decreto Federal nº 20910/32 (prescrição 
qüinqüenal)  Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0771/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15988-3/LUIZ CARLOS PEREIRA DE ALBUQUERQUE – Pagamento 
de licença-especial referente ao 1° decênio: – Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer 456/08-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0772/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  16259-0/RIVALDO CHAVES GOMES  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: – Deferir, referente ao período de 26 de dezembro de 
2007 a maio de 2008,  conforme documentação comprobatória apresentada,  informações prestadas  pela 
Seção de Finanças/DGP-4, tudo em conformidade com o previsto no art. 62, inciso II, art. 71, § 3º e art. 72, 
inciso II,  da Lei Complementar nº 028/00, c/c o art.  1º,  paragrafo único, do Decreto nº 22.245/00 e a 
Emenda Constitucional nº 041/03. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0793/2009/DP-
4).

3º Sgt RRPM Mat. 20213-4/ALUÍZIO SANTOS DE PAULA – Ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: – Indeferir, face a informação prestada pela Seção de 
Finanças/DGP-4. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 0803/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  13126-1/JOÁS  ALVES  DA  CRUZ  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: – Indeferir, face a informação prestada pela Seção de 
Finanças/DGP-4. Arquivar nos assentamentos do militar.(Nota nº 0804/2009/DGP-4).

1.3.2. Exclusão Por Falecimento

Comunicou o Maj PM Comandante Interino do 7º BPM, por meio do Of. nº 0132/09-1ªSeção, 
de 17 FEV 2009, o falecimento do 2º Sgt RRPM Mat. 609330-2/GERALDO GOMES DE ALENCAR, 
ocorrido  no dia  24 FEV 2009.  Em conseqüência  fica o  aludido militar  excluído do efetivo inativo da 
PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 0789/2009/DGP-4).

Comunicou o Maj PM Comandante Interino do 9º BPM, por meio do Of. nº 0392/09-1ªEM, de 
03 ABR 2009, o falecimento do 3º Sgt RRPM Mat. 609026-5/ARNALDO BEZERRA DINIZ, ocorrido 
no dia 24 MAR 2009, no Centro Médico-Hospitalar da PMPE. Em conseqüência fica o aludido militar 
excluído do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. 
(Nota nº 0790/2009/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat.  25327-8/JOSÉ CIPRIANO NETO  – Pagamento da diferença da licença-
especial,  tendo  em vista  a  mesma  haver  sido  confeccionada  em 15  OUT 2007:  –  Indeferir,  face  a 
informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4, na cota datada de 04 FEV 09 e o contido na nota nº 
0818/2007/DP-4. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0773/2009/DGP-4).
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Cb  RRPM  Mat.  16555-7/ELIAS  RUMÃO  DA SILVA  –  Pagamento  da  licença-especial 
referente ao 1º decênio: – Indeferir, face a informação prestada pelo Arquivo Geral/DGP-7, na cota datada 
de 10 OUT 08. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0774/2009/DGP-4).                                

Cb PM Ref. Mat. 18731-3/EDVANDO ARMANDO DE SÁ – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1° decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-
4, o previsto no art. 109 da Lei nº 10.426/90 e no Parecer nº 303/03/PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências cabíveis. (Nota nº 0808/2009/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Constar  nos  assentamentos  do  Sd  PM  Ref.  Mat.  24994-7/NILTON  MEDEIROS  DE 
BARROS, o resultado do Inquérito Sanitário de Origem, procedido pela Maj PM QOM Mat. 980063-
8/PATRÍCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA FREIRE, encarregada pelo referido Inquérito, nomeada nos 
termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o qual teve a conclusão de que o mal estar 
sofrido  pelo  supramencionado  Militar  Estadual  reformado  em 27  AGO 1997  foi  decorrente  da  lesão 
cardíaca prévia ao fato e não que a lesão foi decorrente do esforço físico sofrido não existindo relação de 
causa e efeito. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0794/2009/DP-4).

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ÂNGELA MARIA DA SILVA, viúva do ex-Sd PM Mat. 930426-6/ERNESTO MARIANO 
DA SILVA – Pagamento da licença-especial não gozada: – Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e 
oitenta) dias referente ao 1º decênio, face as informações do Arquivo Geral e da Diretoria de Finanças, 
ficando a aludida senhora com poderes para receber 50% (cinqüenta por cento) do valor total, conforme o 
contido no Alvará Judicial, processo nº 226.2007.005910-3, expedido pelo Exmª. Drª. Iara Corrêa Gamboa 
da Silva, Juíza de Direito da Vara de Sucessões e Registros Públicos da Comarca de Olinda-PE e com base 
no art. 109 da Lei 10426/90 c/c parecer 303/2003-PGE À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. 
(Nota nº 0775/2009/DGP-4).                    

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial militar LUÍS CARLOS DA SILVA – Pagamento da licença-especial referente ao 1º 
decênio:  –  Indeferir,  tendo  em vista  que  o  pagamento  de  licença-especial  só  é  devido  em caso  de 
falecimento ou ao se transferir para a inatividade, conforme prevê o art. 109 da Lei nº 10426/90. Arquivar 
nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0776/2009/DGP-4).

Ex-policial militar VALDEMIR SANTANA – Pagamento da licença-especial referente ao 1º 
decênio:  –  Indeferir,  tendo  em vista  que  o  pagamento  de  licença-especial  só  é  devido  em caso  de 
falecimento ou ao se transferir para a inatividade, conforme prevê o art. 109 da Lei nº 10426/90. Arquivar 
nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0777/2009/DGP-4).

SEVERINA DOMINGOS DA SILVA, filha do ex-Cb RRPM Mat. 603772-4/FRANCISCO 
DOMINGOS  DA SILVA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor 
ocorrido no dia 12 ABR 2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
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termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0795/2009/DGP-4).

                                                                         
MARIA DO  CARMO PEREIRA GOMES,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  609258-

6/PEDRO PEREIRA GOMES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 19 ABR 2009: –  Deferir,  haja  vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0796/2009/DGP-4).

JÚLIA FERREIRA DA SILVA, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 604612-6/PEDRO MOISÉS 
DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 22 
ABR 2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do 
art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 0797/2009/DGP-4).

GLÓRIA MARIA DA SILVA,  viúva  do ex-Cb RRPM Mat.  11308-5/VALTER MATIAS 
CAVALCANTI – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 
30 AGO 2008: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, 
do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 0798/2009/DGP-4).

MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO GOMES, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 606581-
3/ANTÔNIO DUARTE GOMES FILHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do 
ex-servidor  ocorrido  no  dia  08  MAR  2009:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória 
apresentada e nos termos do inciso III,  do art.  66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 0799/2009/DGP-4).

JANICE MAISA DA SILVA ALMEIDA,  viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat.  6022-4/CYRO 
GOMES  DE  ALMEIDA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor 
ocorrido no dia 11 ABR 2009:  –  Deferir,  haja  vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0800/2009/DGP-4).

DALVANIRA VICENTE DA SILVA,  viúva  do ex-1º  Sgt  RRPM Mat.  5122-5/ERALDO 
JACINTO RAMOS DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 18 OUT 2008: –  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0801/2009/DGP-4).

QUITÉRIA CORDEIRO DINIZ,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM Mat.  609026-5/ARNALDO 
BEZERRA DINIZ – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 24 MAR 2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso 
I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 0802/2009/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
______x______
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HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:


